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Projeto de Lei No í16 DE 2í DE NOVEMBRO DE 2023

hoías

Câmara M unicrpal oe Lrair-,,.r"
Protocolo no W< Dispôe sobre a reguhmentraçáo da

realização de feiras itinerantes e

tempoÉrias de vendas de prodúos e

mercadorias e dá oufas proúdêrrcias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARREIRAS, ESTADO DA

BAHIÀ no uso de sr.ras atibuiçóes legais e regimentais,

APROVA:

Art 10- A preserúe Lei tem por objetiro regdamentar as realzaçôes de feiras

itinerantes e temporárias de r,endas de produtos e mercadorias m âmbito do

Municirio de Baneiras8A.

§ ío Corsideram-se como feiras itirerarúes, todos os erientos tempoÉrios que se

irstalam de mareira fansitória, cuja aüüdade principal seja a venda, diretamente

ao corsumidor f nal, de prodúos irdusfializados ou manufaturados.

§ 2o Excehram+e das disposi@es desta Lei, as Íeiras benefcentes promoüdas

por erúidades sociais, assisterrciais, fihnrópicas, associativas educacionais,

cierÍfrco-crfturais, de classes, de serviços, esportinas, hospitalares, religiosas e

de culto, furdações, bem como rps eventos em que o Municfioio for promotor ou

apoíador. 
/
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Art 20- A concessão de liceça para a reafração das feiras evenürais e

tempoÉrias seÉ de competência exch.siw do Poder Execúiw municipal e fica

condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos, além dos dispostos no

Codi go Tribúário Municipal:

| - o pedido de lcerça pa'a a reaiaq5o da feira der,eÉ ser protocolado jwrto à

murtcipalidade com um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedêrrcia da

realização do evento, com a apresentação completa de toda a documentaçáo

recessária;

[ - a feira iünerante não poderá ser realizada:

a) í5 (quirre) dias antes ou durante a data comemoraüw da Páscoa ou durarúe

os meses de idho e dezembro;

b) nos perbdos programados pelo Municirio para promo@es especfficas e

preüaÍnente estabehcidas pelo Phrrc Plrianual - PPA, na Lei de Direúizes

Oçamentárias - LDO e na Lei Oçamentária Anual - LOA.

t - pagamerúo da taxa de licerça;

M - as Íeiras itinerantes deveÉo ser realizadas exclusiwmente em locais

preüamente defi nidos e deúdamente licerpiados.

§ 10 No enme do pedido de licerça obsenrar-se-á os prirrci:ios que regem a

atiüdade econômica, indutora do desenroMmerúo no âmbito municipal devendo

ser assegurada prirrcipalmente:
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I - a sua integração e compatibilidade com o calendário ofcial de eventos do

Mt.rticilio;

M - observância das responsabilidades fiscais e recoltúmento dos Eibúos;

V - o enqmdraÍnento nos aordos e conrerções coleüvas de fabalho enúe as

entidades sindicais das respectivas categoÍias.

§ 2o Em caso de descumprimerúo de qta§rcr dos reqtisitos preüstos neste

artigo seÉ indeÍerido o pedido de licerça.

AÍt 30- O pedido de corrcessão de licerça dereÉ estar acompaúndo da

segúnte docunnenbção:

l- irscrição rn Cadastso Nacional da Pessoa JuriJica (CNPJ);

l - certidões negaüvas de débitos e4pedidas pelas Faandas Nacional, Estadual

e Mwricipal em nome da mesma empresa proponente, relaüvamente à sede do

seu estabelecimento;

[ - confato de locação ou aúoÍizaçâo de rco do local do e\Íento, com área de

estacionamento priwüro proporcional à capacidade do local conÍorme Plam de

Seguraça conba hcêndio;

M - laudo de fibera@o das respectivas irstahções, fomecido pelo Corpo de

Bombeiros, com descrição do Plarrc de Segu-ança Conha }rcêndios, e acesso

Íacilitado para deficier*es fisicos e idosos, corsiderando a área global e

respectircs stands indiúdtnfizados;
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V - laudo de liberaçáo fomecido pela Secretaria da Sande;

Vl - rehçáo das empresas que participarão do erento, anexando as suÉls

respectivas certidões negatims de débitos junto as Fazendas Nacional, Estadual

e Mtricipal, do estabelecimento onde se situa a sede social, mminando e

qualificando o seu sócio gerente;

V[ - croqui de localização dos stands, indicando as respecüvas áreas que

deverão ser desünadas para cada participante, bem como dos órgãos

admi risfativos da feira;

Vll - indicaçáo e qmfficação da pessoa Éica que representraÉ a empÍesa

promotora do evento, de forma permanente no local, juntando ópia da sr.ra

identidade;

X - comprcrante de pagamento de seguro com cobertrra de responsabilidade

ciúl para danos pessoais ou materiais conta terceiros, cuja apólice dewrá

pÍever a ügência desde a montagem, realiaçáo e desmontagem das

irstalações;

X - pagamento da laxa de licença, para h@liâçào e exercijo da atiüdade, em

rpme do promotor da feira.

Parágrafo único. Após aúonada a reala$o da feira, a empresa promotora do

evento dereÉ efetuar o pagamento do seguro e da tarc de licerça, de que

batam os irrcisos X e X deste artigo, cabendoltc jmtar cópia ms aúos do

respectiro pÍocesso admirúsfatiw para ensejar a epediçáo do AlvaÉ de

Autorizacão..?
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Art 40- As instahçóes para a realização do e\ênto derrerão estar concluÍ1as pelo

menos 48 (quarenta e oito) horas antes de seu início pam que possam ser

ústoriadas pelos órgãos tecnicos e fscais do Municirio, observando-se que:

| - todos os prodúos deverão estiar nos bcais deteminados pelo mems 3 (üês)

tnras antes do inbio da fuira, a fim de serem examinados pelos fiscais de

serviço;

[ - os fiscais municipais poderão pernanecer na feira drante o perbdo de seu

fr.ncionamer{o, obsenrando e fazendo cumprir, rigorosamente, as ÍEÍmas

municipais.

AÍt 5o-A taxa de licerça seÉ calculada pelo municirio, e o valor deveÉ ser

publicado em diário oficial, derrerdo ser reajustado aruahnente.

Art 6o- As empresas participantes das Êiras errentr.rais deverão emiür rptia fiscal

de cada venda realiada, na forma bgal, anotardo.a em Íormulário próprio do

mmicilio, com a discriminação do número da mta fiscal, data, mme do

adquirente e o respectivo valor das mercadorias, em forma de relatorio.

§ 10 Ao final do e\ênto, esse relatório deverá ser enfegue ao setor de Eibúos,

contendo o somatório das \endas realizadas e a assinaüJra do gerente

resporsável, para fins de ersejar a participaçáo do Municirio no respectivo EMS

gerado.

§ 20 O não atendimerto dessa exigêrrcia fiscal a@iÍerará a rercgaçáo imediata

do alvará também rcdado à empresa irrftatora participar deconcedido, ficando

/

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 / (77)3611-9628

IIome Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101



Camara Svlttnícíyaf le tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.25 6.893 / OO0l-7 0

qulquer ouüo e\,erÍo dessa natureza rn Munic§io de Passo Fundo pelo prazo

de 2 (dois) arns.

Art 7o- O perírdo diário de funcionamento não poderá exceder os preústos rE

acordo cohüvo ügente para a categoria comerciária local.

§ 10 Ficam condicionadas as empresas participantes a homologar, jufro ao

respectiro Sindicato dos prcstadores de servíço, escala de úabaho das

respectivas feiras, onde deveÉ constar o nome dos funcionários, o local, os dias

e hoÉrios que estraÍão úabalhando.

§ 2' O prazo para entrega da escah de fabalho é de í5 (qürre) dias

antecedentes a realzação da feira.

§ 3" O não atendimento aos requisitos desse artigo implicaÉ em mdtia no

eqüvalente a í salário mhimo ügente, por empregado rÉo aúorizado a trabahar

pelo sindicato, devendo este valor ser revertido ao habalhador lesado.

Art 80- O descunprimerúo do disposto nesta Lei importará m imediato

fechamento do local onde se encontra instalado o e\erfo, além da sujeiçáo da

empresa orgarúzadora às següntes penalidades:

| - mdtra equivabnte a l00o/o (cem por cento) das taxas de licenciamento já pagas

ou que deimram de ser pagas;

Í - strspersão da corrcessão de novas licenças para eventos de qualquer

natureza pelo prazo de 2 (dois) arrcs.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 36ll-9628
IIome Page: www.camaradebaneiras.ba.gov.br - Ouüdorir: 0800-075-8101



Camara Svlunícíyaf le tsarreíras - tsA
CNPJ: 16.25 6.893/0001 -70

Art 9o- Esta Lei poderá ser regr-damertada rn que courber, por decreto epedido
pelo Poder Execúw.

Parágrafo único. A ausêrrcia de regulamentação desta Lei por decreto rÉo

inpede seu funcionamento e sua aplcação aos órgãos e entidades da

Admirúshação Pública direta e indireta.

Art í0o- Rewga+e as disposições em conbário.

Art íío- Esta Lei enba em úgor na data de sua publicação.

Sah das Sessões,21 de mwmbro de2O23.
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JUSTIFlCATIVA

O preserte projeto dispõe sobre a regúamentiação da realização de feiras

ilinerantes e tempoÉrias de rendas de prodúos e mercadorias rrc murÍcpio de

Baneiras, Bahia.

Faz-se necessária a reguhmentaçáo para que a popubção, os

comerciantes e úabalhadores envoMdos tenham serc direitos resguardados,

além de o munici:io abaÉs do embasamento legal poder organizar da melhor

forma os eventos aruais.

As relações erúe pessoas ciús e os órgãos públicos é tema que se

impõe. Há necessidade de invesür m fortalecimento e na eparsão das

parcerias entre o setor público e a sociedade ciül orgarúzada, a fim de üabifizar

a atração conjunta e cooperada em direção ao alcance dos objetiws sociais da

cidade.

Pelo eposto, formdamos apelo aos nobres pares para que o preserfte

projeto seja apreciado e aprorriado denúo da maior breúdade possíuel.

Sala das Sessões, 21 de norembro de 2O23.
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